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LEGISLATIVO – 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 18h30min, reuniu-se, 

ordinariamente, o Poder Legislativo, tendo por local a sua sede, na Avenida Presidente Lucena, nº 

3565. A Reunião foi declarada aberta pela Presidente MARLI HEINLE GEHM, consistindo em 

Reunião Ordinária da 14ª Legislatura e do 3º Período Legislativo, de 2023. A Presidente saudou a 

todos os presentes e declarou aberta a Sessão de nº 1963, e verificou-se a existência de quórum 

regular, constatando-se a presença dos vereadores consoante a seguinte relação: CLEITON BIRK, 

EDIO INÁCIO VOGEL, FABIABI HEYLMANN, IVANIR GILMAR MEES, LEONIR SCHULER, 

MARLISE MARIA GRAFF, SATOSHI SCALDO SUZUKI e VOLNEI RENATO GROSS. A seguir 

foi colocada em apreciação a ata de nº 1962 do dia 08/11, que teve seu conteúdo aprovado por todos 

os Vereadores. 

CORRESPONDÊNCIA: Of. Gab. 279/2023 que encaminha Mensagem Retificativa ao PL 

75/2023. Of. 148/2023 da OAB do Brasil, subestação Novo Hamburgo, solicita agendamento de 

reunião com a Câmara para tratar da temática Direito Animal e políticas públicas. E-mail do 

gabinete comandante geral – assessoria parlamentar encaminhando resposta à Moção 006/2023 de 

apelo à reposição inflacionária de 32% para o efetivo da brigada militar, informar que a solicitação 

foi recebida e registrada através do protocolo 0812/2023. Of. Gab. nº 95 da Assenbleia Legislativa 

sugerindo Moção de repúdio e criação de frente parlamentar em defesa da vida, contra o aborto.  

GRANDE EXPEDIENTE: Não teve. 

PROPOSIÇÕES: VOLNEI solicita: 1-Ofício ao executivo que informe por escrito as ações de 

revitalização e reconstrução do núcleo por enchente, bem como, quem executou, indicando quanto 

custou ou se foi de forma voluntaria. Informando expressamente se para refazer o ajardinamento 

houve custo, qual o valor e qual empresa foi contratada ou fornecedora de flores e grama; 2-Ofício à 

secretaria municipal de turismo e cultura que apresente comprovação dos patrocínios e apoio, em 

relatório por escrito e discriminado por feira (Festa Da Rosca, Nata e Mel, Festival da Cachaça, 

Feira Das Flores) e apoiador e patrocinador, com prova documental o valor dado, direto ou 

indiretamente. Se os pagamentos de apoio e patrocínio foram através do pagamento direto em 

contratações de bandas etc., apresentar nota fiscal dos pagamentos para fins de verificar os valores e 

qual categoria de patrocinador se enquadra; 3- Ofício à Secretaria municipal de Cultura e Desporto 

para providenciar a limpeza do pátio da casa alugada pela mesma para guardar enfeites de festas 

diversas na Rua Oswaldo Cruz Número 80, que está tomado de mato conforme fotos anexas.  

PAUTA DO DIA 

2ª PAUTA – DISCUSSÃO: 

Projeto de Lei nª 76/2023 – Autoriza o Município a anuir com a compra e venda de lote na área 

industrial do Município e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 77/2023 – Autoriza a celebração de termo de fomento com a Associação de 

Moradores de Nova Vila – Ivoti e dá outras providências. O Vereador Volnei disse que entrou em 

contato com a secretária Denise para saber de qual dotação irá sair o valor. 

3ª PAUTA – DISCUSSÃO: 
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Projeto de Lei nº 75/2023 – Concede incentivo à empresa A. Klein e Cia Ltda em índices 

construtivos de imóvel e financeiro para a expansão da empresa. 

 PAUTA – VOTAÇÃO: 

Projeto de Lei nº 74/2023 – Uniformiza a destinação da área e uniformiza a incidência da zona que 

disciplina o uso e ocupação do solo incidente sob a integralidade da área da matrícula nº 13.129 do 

registro de imóveis de Ivoti e dá outras providências. Esse projeto está em consulta pública até o dia 

13/11/2023, hoje. 

Projeto de Lei nº 42/2023 – Aprova o Plano de Mobilidade Urbana. Aguarda a entrega do Projeto 

de inclusão do Núcleo pela empresa à Prefeitura, previsão de entrega dia 03/12/2023. 

Projeto de Lei nº 53/2023 – Autoriza a individualização de lote e posterior concessão de direito 

real de uso (CDRU) para fins habitacionais. Continua aguardando o estudo social do CRAS e 

também o proprietário para fazer uso da tribuna.  

EXPOSIÇÕES PESSOAIS: VOLNEI comentou a presença do secretário do meio ambiente, a 

pouco, onde foi comentado sobre o recolhimento do lixo, que novamente trocou de empresa, e ele 

disse que a empresa estará trabalhando hoje até terminar a coleta, pois tem muitos pontos com 

muito lixo acumulado, e tranquilizou a população, para que aguardem uns dias até voltar ao 

normal... MARLI também comentou sobre o assunto e disse que a empresa que estava realizando a 

coleta, rescindiu o contrato e com isso aconteceu uma nova licitação e foi contratada a nova 

empresa, que é de fora e até saber e conhecer todos os caminhos demora alguns dias... IVANIR 

também comentou sobre o assunto e disse que gostaria de prestar contas àquelas pessoas que 

pediram auxílio e as mesmas foram repassadas ao secretário Ismael, que foi prestativo e explicou 

tudo o que está acontecendo. MARLI fez referência ao Covid, dizendo que tem dois novos casos e 

quatro pessoas em isolamento domiciliar. Falou também da dengue, dizendo que não tem nenhum 

caso em análise (904 casos de janeiro até o momento). Nada mais havendo a declarar, encerrou a 

presente sessão e convocou a todos para a próxima no dia 20 de novembro, às 18h30min, onde se 

fará presente a Juíza e a Sra. Lidia, conselheira tutelar. E para constar, eu ESTER DOLORES 

MÜLLER KRÜGER, secretária do legislativo, elaborei a presente ata, a qual, após ser lida e 

aprovada, será assinada pelos senhores PRESIDENTE e SECRETÁRIO da Mesa Diretora. 

 

        MARLI HEINLE GEHM                                                      IVANIR GILMAR MEES 

Presidente do Legislativo                                                                        Secretário 

 


